
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 028/09-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  requerimento
formulado pela  Exma. Sra.  Dra.  Jussara  Maria  Pordeus e Silva,
Procuradora de Justiça;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  33,  inciso
III, da Lei Complementar n° 011/93;

CONSIDERANDO o voto do eminente Procurador
de Justiça, Doutor Evandro Paes de Farias, nos autos do Processo
n° 342266/2009/PGJ;

CONSIDERANDO  a decisão do Egrégio Colégio
de  Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos  presentes,  em
sessão ordinária realizada em 06 de novembro de 2009;

RESOLVE:

I  –  RECOMENDAR  ao  Procurador-Geral  de
Justiça a realização de um estudo para que seja redimensionado a
quantidade  de  servidores  necessários  em  cada  Gabinete  de
Procuradores  de  Justiça,  analisando-se  com  base  nos  relatórios
apresentados  a  douta  Corregedoria-Geral  do  Ministério  Público,
documentos nos quais se vislumbram o número de processos e os
demais  serviços  desempenhados  pelos  respectivos  órgãos
ministeriais de segundo grau;

 

II – ESTIPULAR o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão  do  mencionado  estudo  e  de  mais  90  (noventa)  dias
subsequentes para sua implementação, condicionando à viabilidade
orçamentária e financeira da Instituição, após prévia aprovação do
Colegiado.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus, 06 de novembro de 2009.

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Presidente

EVANDRO PAES DE FARIAS
Relator



FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

Resolução n° 027/09-CPJ
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Membro
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Membro
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Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
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Membro
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Membro
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Membro
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Membro
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